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PORTARIA Nº 931/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 
26/07/2023
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a responsabilidade funcional da 
Autoridade Policial ou respectivo agente que, em tese, deixou de cumprir 
diligências relativas ao Processo 0824067-24.2022.8.14.0401, nos termos 
do “Ofício nº 062/2023/MPPA/3PJCEAP-TCSP”, de 13/07/2023, e demais 
fatos conexos, conforme documentação anexada (PAE: 2023/813041);
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo.
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) Valderez Maria Souza da Silva para que 
proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 932/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 
26/07/2023
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a responsabilidade funcional da 
Autoridade Policial ou respectivo agente que, em tese, agiu com arbitra-
riedade no exercício de suas funções, nos termos do “Ofício nº 066/2023/
MPPA/3PJCEAP-TCSP”, de 20/07/2023, e demais fatos conexos, conforme 
documentação anexada. (PAE: 2023/830999);
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo.
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) Valderez Maria Souza da Silva para que 
proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 933/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 
26/07/2023
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a conduta da Autoridade Policial 
ou respectivo agente que, em tese, agiu com imperícia no exercício de 
suas funções e demais fatos conexos, conforme decisão de ID 96424116 
do Processo 0800231-41.2023.8.14.0060 e documentação anexada. (PAE: 
2023/831269);
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo.
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) Janaína Cedran Bergamini de Oliveira para 
que proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 934/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 
26/07/2023
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a intervenção policial com lesão 
corporal de L. R. N., no dia 28/06/2023, em Parauapebas-PA, de acordo 
com o “OFÍCIO Nº 356/2023-CRSP/COINT/CGPC e demais fatos conexos, 
conforme documentação anexada. (PAE: 2023/818350);
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo.
II- DESIGNAR o(a) Delegado(a) Márcio Brasil Maio para que proceda à 
apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 935/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 
26/07/2023
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a conduta da Autoridade Po-
licial ou respectivo agente que, em tese, agiu com arbitrariedade no 
exercício de suas funções e demais fatos conexos, conforme “OFÍCIO Nº 
122/2023-GAB/CRT/PC-PA”, de 05/07/2023, e documentação anexada. 
(PAE: 2023/772995);
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;

RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo.
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) Jaime Augusto Sales da Paixão para que 
proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 936/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 
26/07/2023
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a responsabilidade funcional 
da Autoridade Policial ou respectivo agente que, em tese, não observou o 
prazo legal para conclusão de procedimentos de Polícia Judiciária, nos ter-
mos do “Ofício nº. 008/2023-MP/PJNT” e demais fatos conexos, conforme 
documentação anexada. (PAE: 2023/243845);
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo.
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) Mara Rosa de França Souza para que pro-
ceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 937/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 
27/07/2023
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a responsabilidade funcional 
da Autoridade Policial ou respectivo agente que, em tese, não observou 
o prazo legal para conclusão do IPL 00035/2023.101277-2, nos termos 
do “Ofício N.º 96888226”, retirado dos autos do processo 0810109-
34.2023.8.14.0401, e demais fatos conexos, conforme documentação 
anexada. (PAE: 2023/818809);
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo.
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) Fernando Pitton Albanese para que proceda 
à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 938/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 
27/07/2023
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a conduta da Autoridade Po-
licial ou respectivo agente que, em tese, agiu de forma desidiosa no 
exercício de suas funções e demais fatos conexos, conforme “Ofício nº 
2893912/2023 - COR/SR/PF/PA”, de 18/07/2023, e documentação anexa-
da. (PAE: 2023/831318);
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo.
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) Carlos Magalhães Gomes para que proceda 
à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 939/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 
27/07/2023
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a conduta da Autoridade Policial 
ou respectivo agente que, em tese, deixou de cumprir diligências relativas 
ao Processo 0003696-33.2019.8.14.0060 e demais fatos conexos, confor-
me despacho de ID 90213121, de 03/04/2023, e documentação anexada.
(PAE: 2023/819795);
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo.
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) Janaína Cedran Bergamini de Oliveira para 
que proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-


